
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

 

EDITAL Nº 16/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2026 
PREÂMBULO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP, DIEGO GARCIA 
BATISTA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, estado de São Paulo, por meio do Setor de 
Licitações, através da Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 393/2025, de 07 de 
agosto de 2025, sediada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 180, Conj. Habitacional “Ico 
Tonon”, na cidade de Coronel Macedo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 1º/06/2026 às 08h30. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/06/2026 às 08h30. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2026 às 8h35. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2026 às 09h. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br - “Acesso identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura, sito na Av. Presidente Castelo Branco, nº 180, Conj. Habitacional Ico Tonon, Coronel 
Macedo/SP, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 07:30h às 17:00h, 
ou pelo telefone: 14 3767.8211/8211, ou ainda, através do e-mail licitacao@coronelmacedo.sp.gov.br. 

 
Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido 
contrário. 
O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica, da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 
As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Coronel Macedo e divulgadas no Portal BLL e no sítio oficial da Prefeitura 
(www.coronelmacedo.sp.gov.br). As demais condições constam do presente edital, seus 
anexos e minuta do contrato. 
O PREGOEIRO deste Pregão é GEAN VITOR CORRÊA DOS SANTOS, conforme 
portaria nº 393/2025, de 07 de agosto de 2025. 
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1 – OBJETO 
 
1.1. DO OBJETO: “Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom diagnóstico novo” 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos (Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar). 
1.2. Descrição do objeto: 
 

Nº Item (descrição) Unid. Qtd. Valor un. Valor total 

1 

APARELHO DE ULTRASSOM 
DIAGNÓSTICO com possibilidade futura para 
uso de cardiologia adulto e TRANSESOFÁGICA 
(adulto e pediátrico): Equipamento transportável 
sobre rodízios com no mínimo de 4.000.000 canais 
digitais de processamento para oferecer qualidade 
de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 
Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color 
Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler 
Contínuo. Modo 2D. Console ergonômico com 
ajuste de altura, giro e deslize, com teclas 
programáveis. Tecnologia de feixes compostos e 
tecnologia de redução de ruído e artefatos. 
Imagem Trapezoidal no Transdutor Linear. 
Imagem Harmônica: função com aplicação para 
todos os transdutores. Imagem Harmônica de 
Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. 
Modo Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de 
imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, 
ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. 
Modo Doppler Espectral. Modo Doppler 
Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido 
e espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos 
específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla que 
permite ajustes rápidos da imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros para imagens em 
Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em no 
mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e 
análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo 
Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - 
Modo de divisão dupla de tela com combinações 
de Modos. Software de imagem panorâmica com 
capacidade de realizar medidas. Software de 
análise automática da curva Doppler. Permitir 
acesso às imagens salvas para pós-análise e 
processamento. Possibilitar armazenar as imagens 
em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-
processamento de medidas. Pós-processamento de 
imagens. Banco de palavras em Português. 
Monitor LCD ou LED com no mínimo 21 
polegadas com braço totalmente articulável com 
ajuste de altura, ângulo e giro independente do 
console, com tela secundaria de no mínimo 10 
polegadas. Deve permitir arquivar/revisar 
imagens. Frame rate de pelo menos 1500 frames 
por segundo. Todos os transdutores 
multifrequenciais, banda larga. HD ou SSD 
interno de no mínimo 500 GB. Mínimo de 03 
portas USB. Mínimo de 04 portas ativas para 
transdutores sem uso de adaptadores. Software 
para exames cardiológicos adulto, pediátrico e 

Unidade 01 R$ 197.629,67 R$ 197.629,67 
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A empresa deverá apresentar manual, catálogos figurativos ou folders do fabricante, 
impressos ou eletrônicos, em português, contendo informações técnicas completas do item 
ofertado, que possibilitem avaliação e verificação em conformidade com os requisitos 
estabelecidos. 
Para cada ficha técnica apresentada será elaborado um parecer técnico pelo 
departamento competente, aprovando, reprovando ou solicitando documentação 
complementar para melhor avaliação. 

transesofágico. Possibilidade futura de inclusão de 
software para realizar avaliação automática ou 
semiautomática de Strain bidimensional de 
ventrículo esquerdo e possibilidade futura de 
inclusão de software para realizar avaliação 
ventrículo direito e átrio esquerdo (técnica do 
speckle tracking) de forma automática ou 
semiautomática.  Possibilidade futura de inclusão 
de Software para eco de estresse bidimensional. 
Possibilidade futura de inclusão de software para 
cálculo automático da fração de ejeção 
bidimensional. Possibilidade futura de realização 
de exame transesofágico tridimensional com 
ferramentas para quantificação da imagem 3D 
cardíaca em diferentes planos (fração de ejeção, 
volumes e massa ventricular esquerda). 
Possibilidade futura de inclusão de software para 
realizar imagens com agentes de contraste para 
imagem geral e cardiológicas com exibição dual 
com imagem contrastada ao lado da imagem 
fundamental em baixo índice mecânico sem 
prejuízo da resolução temporal (frame rate). 
Possibilidade futura de inclusão de software para 
realizar medidas automáticas de biometria fetal. 
Possibilidade futura de inclusão de software de 
exposição de imagens adquiridas através de cortes 
tomográficos a partir de imagens volumétricas 3D 
e 3D em tempo real. Possibilidade futura de 
avaliação de Doppler de alta sensibilidade para 
avaliar pequenos vasos e fluxos lentos. 
Conectividade de rede DICOM. Conectividade de 
rede DICOM. DICOM 3.0. Gravação disponível 
em CD/DVD-RW ou memória USB ou DICOM, 
sistema operacional Windows. Gravação de 
imagens em pen drive. Impressão direta. 
Acompanhar os seguintes transdutores banda larga 
multifrequenciais, com tolerância de +/-1 MHz: 
Transdutor Convexo que atenda as frequências de 
no mínimo 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor 
Endocavitário que atenda as frequências de no 
mínimo 5 a 10.0 MHz; Transdutor Linear que 
atenda as frequências de no mínimo 4.0 a 13 MHz; 
Transdutor Setorial adulto que atenda as 
frequências de no mínimo 2.0 a 4.0 MHz. A 
empresa arrematante deverá fornecer instalação e 
treinamento, de 24 horas, sem ônus a unidade 
requisitante. Garantia de 12 meses. 

Total R$ 197.629,67 
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O pregoeiro fixará o prazo para apresentação da ficha técnica, sob pena de 
desclassificação, sendo que este prazo não será menor que 2 (duas) horas, contadas da 
convocação. 
 
Descrição completa também consta no Termo de Referência. 
 
1.3. O valor estimado para a contratação do objeto do presente Pregão é de R$ 197.629,67 
(cento e noventa e sete mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos). 
1.4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas advindas da execução do objeto desta 
licitação correrão por conta dos créditos orçamentários sob as classificações funcionais 
programáticas e categoria econômica abaixo discriminadas: 
 
02.00.00 – PODER EXECUTIVO 
02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA – 10.301.0012.2.045 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
FICHA – 152 – Recurso Próprio 15% 
Código de Aplicação - 1.300.0013 – FMS 15% – Recursos do Tesouro 
FICHA – 602 – Recurso Estadual 
Código de Aplicação – 02.801.0003 – Emenda Parlamentar – Saúde – Aquisição de 
Equipamentos 
 
1.5. Em atendimento ao art. 44-A e seu §1º da Lei nº 14.133/2021, que foi acrescentado a partir 
da edição da Lei nº 15.210/2025, expõe-se o relatório demonstrando o adequado 
aproveitamento ao longo da vida útil do equipamento que se pretende adquirir. 
 
1.5.1. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE 
ULTRASSONOGRAFIA 
 
I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Considerando as disposições da Lei nº 15.210, de 16 de setembro de 2025, apresenta-se a 
presente justificativa técnica referente à aquisição de equipamento de ultrassonografia 
destinado à Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Macedo, bem como à demonstração da 
capacidade instalada para sua adequada utilização durante toda a vida útil do equipamento. 
 
II – RELATÓRIO TÉCNICO 
Trata-se de análise técnica destinada à comprovação da estrutura física, operacional e 
administrativa desta Secretaria Municipal de Saúde para a implantação e funcionamento do 
serviço de ultrassonografia mediante aquisição de aparelho de ultrassom por procedimento 
licitatório. 
A aquisição do equipamento possui como finalidade ampliar a oferta de exames diagnósticos 
no âmbito da rede pública municipal de saúde, promovendo maior resolutividade da Atenção 
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Básica e Especializada, reduzindo filas de espera, diminuindo encaminhamentos externos e 
proporcionando melhoria significativa na assistência prestada aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS. 
Além disso, a implantação do serviço no próprio município proporcionará economicidade à 
administração pública, reduzindo despesas atualmente destinadas ao transporte sanitário de 
pacientes para realização de exames em outros municípios. 
 
III – DA ESTRUTURA DISPONÍVEL 
1. Espaço físico 
A Secretaria Municipal de Saúde dispõe de estrutura física adequada para instalação e 
funcionamento do equipamento, compreendendo: 
Sala destinada ao serviço de ultrassonografia com área de 18,12 m²; 
Banheiro anexo com área de 3,06 m²; 
Ambiente climatizado; 
Rede elétrica compatível com as exigências técnicas do equipamento; 
Iluminação apropriada; 
Mobiliário necessário para atendimento dos pacientes; 
Acesso à rede de dados/internet para integração aos sistemas de prontuário eletrônico. 
2. Recursos humanos 
Encontra-se em andamento procedimento licitatório visando à contratação de profissional 
médico habilitado para realização dos exames ultrassonográficos. 
Também está prevista a disponibilização de: 
Equipe de enfermagem e/ou técnicos de apoio; 
Servidores capacitados para operação administrativa do serviço; 
Treinamento operacional a ser fornecido pela empresa vencedora do certame; 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 
 
IV – DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
A aquisição do aparelho de ultrassom justifica-se em razão: 
Do aumento da demanda reprimida por exames de ultrassonografia; 
Da necessidade de redução dos encaminhamentos externos; 
Da ampliação da capacidade diagnóstica da rede municipal; 
Da melhoria na qualidade da assistência prestada aos pacientes; 
Da economicidade gerada pela realização dos exames no próprio município; 
Da otimização dos recursos públicos destinados ao transporte sanitário. 
 
V – FLUXO OPERACIONAL DO SERVIÇO 
O equipamento será incorporado à rotina da rede municipal de saúde mediante: 
Agendamento regulado dos exames; 
Controle de produtividade; 
Emissão de laudos médicos; 
Registro em prontuário eletrônico; 
Monitoramento de indicadores assistenciais. 
A aquisição apresenta plena compatibilidade com: 
O planejamento anual da Secretaria Municipal de Saúde; 
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As metas de ampliação da assistência diagnóstica; 
Os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 
 
VI – VIABILIDADE ECONÔMICA 
Foram realizadas análises técnicas e financeiras referentes aos custos atualmente suportados 
pelo município com transporte sanitário e contratação terceirizada de exames de 
ultrassonografia. 
Conforme levantamento realizado, o transporte de pacientes para outros municípios gera 
despesa média anual aproximada de R$ 68.000,00, considerando custos com combustível, 
motorista, pedágios e manutenção de veículos. 
Além disso, o procedimento licitatório para contratação terceirizada de exames de 
ultrassonografia, tomando-se como referência a licitação do exercício de 2026, apresenta custo 
médio estimado em R$ 138.000,00 anuais. 
Dessa forma, conclui-se que a aquisição do equipamento demonstra viabilidade econômica, 
considerando que o investimento realizado poderá ser amortizado em período aproximado 
inferior a dois anos, além dos benefícios assistenciais proporcionados à população. 
 
VII – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, conclui-se que a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Macedo possui 
estrutura física, operacional e administrativa adequada para instalação, utilização e manutenção 
do aparelho de ultrassonografia pretendido, atendendo às exigências legais e aos princípios da 
eficiência administrativa. 
A utilização do equipamento durante sua vida útil mostra-se plenamente viável, considerando 
a demanda existente, a estrutura disponível e os benefícios econômicos e assistenciais 
decorrentes da implantação do serviço no âmbito municipal. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma da BLL (Bolsa 
de licitações e Leilões) https://bll.org.br/ contato telefônico (41) 3097-4600. 
2.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BLL, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.3. O cadastro no BLL poderá ser iniciado no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, 
no endereço eletrônico www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
2.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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2.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.8. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 
durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
2.9. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 
autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda de 
negócios diante da impossibilidade de acesso. 
2.10. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
2.11. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
2.11.1. Aquele que não atender às condições deste Edital e seus anexos; 
2.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.15. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
sistema eletrônico “Licitações”, site https://bllcompras.com da BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 
b) Marca/Modelo; 
c) Fabricante; 
d) Descrição do objeto, contendo todas as informações necessárias. 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação de cada item/grupo de itens, ou seja, caso tenha interesse em disputar certo 
item/grupo de itens, deverá obrigatoriamente cotar o quantitativo total fixado pelo 
Termo de Referência e Edital. para aquele item/grupo de itens. 

4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento 
integral do objeto, incluindo, obrigatoriamente, o fornecimento do equipamento, frete, seguros, 
tributos, instalação completa, configuração, testes operacionais, treinamento dos usuários e 
demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto, não sendo admitida qualquer 
cobrança adicional. 

4.3.1 Sendo assim a contratada será responsável pela entrega, instalação completa do 
equipamento no local indicado pela Administração, bem como pela realização de 
treinamento operacional dos servidores indicados, sem qualquer custo adicional, 
devendo tais serviços estar inclusos no valor da proposta. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário DA CONTRATAÇÃO. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, com os licitantes 
apresentando lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.16. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.16.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.17.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.18. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.18.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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5.18.2. empresas brasileiras; 
5.18.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.18.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
5.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 
e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 
5.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.22. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
5.26. Comete infração administrativa, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, a licitante que pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva. 
Esse ato poderá acarretar em multa e/ou advertência à empresa. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Consultas realizadas pela administração e documentos de habilitação anexados na 
plataforma. 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
 

6.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 
 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a empresa deverá 
comprovar sua exequibilidade através de Planilhas de Custos que comprovem a execução do 
serviço. 

6.8.1.  A exequibilidade da proposta poderá ser solicitada como diligencia que comprove 
que o valor ofertado é compatível com o descrito no Termo de Referência e que os 
valores poderem ser comprovados através de: 

6.8.1.1. Planilha de composição de custos; custo de aquisição do equipamento, 
impostos, frete, instalação, treinamento e lucro. 
6.8.1.2. Nota fiscal ou comprovação de custo; ou nota de compra, ou carta do 
fabricante, ou tabela oficial, ou contratos anteriores. 
6.8.1.3. Justificativa técnica formal; por que consegue vender nesse valor, ou 
comprovação que tem em estoque, ou condição especial. 
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6.8.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta, e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço total e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

I - Jurídica; 
II - Fiscal, social e trabalhista; 
III - Econômico-financeira. 
IV - Técnica 

 
Obs. Será verificado se o licitante apresentou as DECLARAÇÕES de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, do representante da 
empresa. 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício ou; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
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b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Receita Federal e da 
procuradoria Geral da República) e Estadual do domicílio ou sede do Licitante, ou 
de outra equivalente, na forma da Lei; (Certidão Negativa (ou positiva com efeito 
negativa) de Débitos Tributários com a União e Certidão Negativa (ou positiva com 
efeito negativa) de Débitos Tributários com o Estado). 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
d) Prova de regularidade junto a débitos trabalhistas (CNDT), expedida 
gratuitamente e eletronicamente pelos endereços eletrônicos do TST, do CSJT e 
dos TRTs; 
e) Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado 
o disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo 
que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e 
penalidades. 
f) Prova de regularidade relativa à seguridade social (podendo ser a conjunta). 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da entrega. 

 
7.1.4. REGULARIDADE PARA LICITAR 

 
a) Certidão Negativa Correcional CGU atestando que não há registros de sanções 
ou procedimentos correcionais em curso. 
b) Certidão de Apenados emitida pelo Tribunal de Contas/TCE. 

 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, 
satisfatoriamente, objeto de natureza e vulto similares e/ou compatíveis ao desta 
licitação. 
b) Número do Registro ANVISA do equipamento. 

 
7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
7.3. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pela Plataforma, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos APÓS SOLICITAÇÃO do 
pregoeiro. 

7.3.1 Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão, 
OBRIGATORIAMENTE, ser anexados na Plataforma BLL, no prazo de 04 (quatro) 
horas, após convocação do Pregoeiro, ou no prazo por ele fixado. 
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7.4. Conforme a Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º, após a entrega dos 
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - Complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por documento digital, desde que apresentados de forma legível, se houver necessidade 
o pregoeiro poderá solicitar diligência para certificar autenticidades dos documentos 
apresentados. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 
2 (duas) horas, prorrogável por igual período, desde que solicitado pela licitante e 
autorizado pelo Pregoeiro. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput) 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 
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7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no §1º do art. 36 e no §1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8. DO CONTRATO 
 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O contrato será, preferencialmente, assinado por meio de assinatura digital. 
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8.4. Serão formalizados tantos contratos que forem necessários para a contratação de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
dos itens, as respectivas quantidades, preços e demais condições. 
8.5. O responsável pela empresa deverá estar cadastrado no CADTCESP. 
 

9. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Não será solicitada garantia contratual. 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos; 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico coronelmacedo.sp.gov.br. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolizar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame e anexado na plataforma que conduzira o processo. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@coronelmacedo.sp.gov.br e pela plataforma BLL 
(Bolsa de licitações e Leilões) https://bll.org.br/. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 16/03/2026. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
h) O reajuste será realizado por apostilamento. 
i) Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento 
significativos dos custos, prejudicando a execução dos serviços. 
j) Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 
proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 
fundamentada do contratado. 
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k) Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em 
nenhuma hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data 
da solicitação. 
l) Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 30 dias contados da data do protocolo correspondente, 
devidamente instruído da documentação suporte. 
 

14. DA GARANTIA DO PRODUTO 
 
14.1. Garantia do produto: De acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
15.1. A empresa adjudicatária obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o artigo 
125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

16. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 
 
16.1. Prazo de vigência do contrato e índice de reajuste: o prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 
utilizando-se como base de reajuste o IPCA/IBGE. 
 
16.2. Prazo de entrega do equipamentos: Após o recebimento da nota de empenho a contratada 
terá 30 (trinta) dias para a entrega do produto. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação implicará em expectativa de direito à 
contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra na plataforma BLL (Bolsa de 
licitações e Leilões) https://bll.org.br/ e cadastradas Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.coronelmacedo.sp.gov.br. 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO BLL 
ANEXO V– CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (BLL) 
ANEXO VI – CERTIFICADO CADTCESP 
ANEXO VII - DECLARAÇÕES 
 

Coronel Macedo/SP, 29 maio de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
Naiara Thaiane de Oliveira 

Supervisora da Política Municipal de Saúde Pública 
 
 

Aprovo 
 
 

_______________________________________ 
Diego Garcia Batista 

Prefeito Municipal de Coronel Macedo  
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, denominado simplesmente como CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO, de CNPJ nº 46.634.192/0001-99, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, nº 180, Conj. Habitacional Ico Tonon, estado de São Paulo, neste 
ato representado por seu Prefeito, Diego Garcia Batista, e a empresa _______, de CNPJ nº ..., 
e-mail ..., estabelecida na Rua ..., nº ..., bairro ..., cidade, CEP, representada por ______, 
brasileiro, estado civil, função dentro da empresa, de CPF nº ... e RG nº ..., de mesmo e-mail da 
empresa que representa, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 55/2026, e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 14/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom 
diagnóstico novo. 
1.2. Descrição: 
 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Valor unit. Valor total 

1 ____    R$  R$  

Total R$  

 
1.3. Integram e completam o presente, independentemente de transcrição, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, inclusive o detalhamento da execução dos 
serviços/entrega dos bens e demais condições: 
1.3.1. o Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.2. o Termo de Referência; 
1.3.3. o Edital da Licitação; 
1.3.4. a Proposta do contratado; 
1.3.5. eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ........................... 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.4. A NF do produto somente será emitida após aprovação do relatório de recebimento 
definitivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Contrato. 
6.2. O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento a apresentação da Nota 
Fiscal. 
6.3. O pagamento será através de depósito bancário na conta da CONTRATADA que vier a 
indicar na proposta, não podendo ser em conta de terceiros. 
 

Banco:  
Agência:  

Conta Corrente:  
 
6.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e seu pagamento ocorrerá somente depois de sanadas a correções anteriormente apresentada. 
6.5. OBSERVAÇÃO: Bens e serviços fornecidos por pessoa física ou jurídica para este órgão 
estão sujeitos a retenção do Imposto Federal IRRF. Em cumprimento à IN RFB 1234/2012 e 
suas alterações e conforme Decreto Municipal 078/2023, de 28/07/2023, no caso de não 
aplicação de retenção a empresa deverá enviar uma declaração nos moldes dos Anexos II, III 
ou IV contidos na IN RFB 1234/2012 (art. 6º IN RFB 1234/2012). 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
(artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21). 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 16/03/2026. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
h) O reajuste será realizado por apostilamento. 
i) Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento 
significativos dos custos, prejudicando a execução dos serviços. 
j) Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 
proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 
fundamentada do contratado. 
k) Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, salvo em 
hipótese devidamente fundamentada e comprovada. O reequilíbrio de preços será apenas dos 
itens a serem executados na data da solicitação. 
l) Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 30 dias contados da data do protocolo correspondente, 
devidamente instruído da documentação suporte. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar sua entrega de 
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência. 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nos objetos 
entregues, fixando prazo para a sua correção. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em 
relação ao objeto do Contrato. 
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e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada. 
f) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto, na forma do contrato. 
g) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência. 
h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo. 
i) Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 
prazos e condições pactuadas. 
b) Entregar os bens de acordo com as especificações deste termo de referência. 
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 
execução do fornecimento. 
d) Garantir a boa qualidade dos bens entregues. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 
ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
g) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução deste contrato. 
h) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
i) Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 
contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
Não será solicitada garantia contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 G
A

R
C

IA
 B

A
T

IS
T

A
 e

 N
A

IA
R

A
 T

H
A

IA
N

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
m

ac
ed

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

0C
-8

57
D

-7
28

1-
02

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
A

0C
-8

57
D

-7
28

1-
02

20



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11.16. A multa aplicada será descontada da garantia do CONTRATADO.  
11.17. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
CONTRATADO responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 G
A

R
C

IA
 B

A
T

IS
T

A
 e

 N
A

IA
R

A
 T

H
A

IA
N

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
m

ac
ed

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

0C
-8

57
D

-7
28

1-
02

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
A

0C
-8

57
D

-7
28

1-
02

20



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.00.00 – PODER EXECUTIVO 
02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA – 10.301.0012.2.045 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
FICHA – 152 – Recurso Próprio 15% 
Código de Aplicação - 1.300.0013 – FMS 15% – Recursos do Tesouro 
FICHA – 602 – Recurso Estadual 
Código de Aplicação – 02.801.0003 – Emenda Parlamentar – Saúde – Aquisição de 
Equipamentos 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DE 
ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As Partes declaram neste ato, ciência e compromisso de absterem-se de qualquer conduta 
ou atividade que se constitua em violação das disposições da Lei Anticorrupção (Lei nº 
12.846/13), eventuais alterações e regulamentações pertinentes. 
17.2. As Partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como 
seus sócios, que venham a agir em seu nome, se obrigam a conduzir suas práticas comerciais 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
17.3. Na execução do objeto deste contrato é vedado dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento direta ou indiretamente, de dinheiro ou qualquer coisa de valor à 
autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com 
a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar 
qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa, em violação aos 
dispositivos da Lei Anticorrupção. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Taquarituba/SP para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2. As Partes declaram para todos os efeitos serem independentes, de forma que a presente 
contratação não tem caráter exclusivo e não criará vínculo, de natureza empregatícia, 
previdenciária ou como agente comercial, sociedade subsidiária, coligada ou representação 
legal. 
18.3. As Partes concordam e aceitam que o presente instrumento poderá ser firmado através de 
assinatura eletrônica, devidamente regulamentada pelo Decreto Municipal 176 de 01 de 
agosto de 2022, com a qual as partes declaram ciência e concordância. 
18.4. Se por qualquer motivo justificado, ambas as partem poderão assinar manuscritamente.  
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18.5. Os signatários abaixo identificados declaram ser legal e formalmente habilitados para 
assinar este instrumento em nome das Partes, sob pena de responderem solidariamente em nome 
próprio por qualquer débito ou infração deste proveniente. 
18.6. Em caso de contradição entre os termos deste contrato e dos seus anexos, prevalecerá, 
nesta ordem, o disposto neste instrumento, na Proposta da CONTRATADA e no Termo de 
Referência. 
18.7. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo e assinam o Termo de Ciência e de Notificação do Tribunal de 
Contas do Estado, ao final do presente contrato. 
 
 

Coronel Macedo/SP, __ de _____ de 2026. 
 
 

_____________________________ 
Contratante 

Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo/SP 

Diego Garcia Batista 
Prefeito Municipal 

 

_____________________________ 
Contratada 

Nome da empresa 
Nome do representante da empresa 

Função na empresa 
 

  

_____________________________ 
Gestor do Contrato 

Nome 
Cargo 

 

_____________________________ 
Fiscal do Contrato 

Nome 
Cargo 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO 
CNPJ Nº: 46.634.192/0001-99 
CONTRATADA: __________ 
CNPJ Nº: __________ 
CONTRATO Nº __/2026 
___________________________________________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” anexa; 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Local e data: Coronel Macedo/SP, __ de ______ de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Diego Garcia Batista 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 041.817.399-02           RG: 29.433.240-6 
Assinatura: ___________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Diego Garcia Batista 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 041.817.399-02          RG: 29.433.240-6 
Assinatura: ___________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
PELO CONTRATANTE: A
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Nome: Diego Garcia Batista 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 041.817.399-02           RG: 29.433.240-6 
Assinatura: ___________________________________ 
 
PELA CONTRATADA: 
Nome: ___________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF: ___________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Diego Garcia Batista 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 041.817.399-02           RG: 29.433.240-6 
Assinatura: ___________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: ___________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF: ___________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 

 
FISCAL DO CONTRATO (*): 
Nome: ___________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF: ___________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do Responsável deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente PREGÃO acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos e assumindo a inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua 
elaboração. 
 

 
 
A presente licitação tem por objeto: “Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom 
diagnóstico novo”, conforme condições as descrições dos itens e suas quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência”. 
 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Valor unit. Valor total 

1 ____    R$  R$  

Total R$  

 
VALOR TOTAL: R$ .................. (POR EXTENSO) 
PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS 
Em anexo a ficha técnica do bem ofertado. 
 
OBSERVAÇÃO: Bens e serviços fornecidos por pessoa física ou jurídica para este órgão 
estão sujeitos à retenção do Imposto Federal IRRF. Em cumprimento da IN RFB 
1234/2012 e suas alterações e conforme Decreto Municipal 078/2023, de 28/07/2023, no 
caso de NÃO APLICAÇÃO de retenção a empresa deverá enviar uma DECLARAÇÃO nos 
moldes dos Anexos II, III ou IV contidos na IN RFB 1234/2012 (art. 6º IN RFB 1234/2012). 
As RETENÇÕES NA FONTE e seus VALORES previstos, deverão estar destacados na Nota 
Fiscal, Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal Eletrônica, se não estiverem, a retenção será a de 
maior porcentagem. 
 
 

ANEXAR NA PLATAFORMA BLL 
  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
RESPONSÁVEL LEGAL E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA E Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

 

ANEXO IV - (BLL) 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  
Inscrição 
Estadual: 

 

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

WhatsApp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento, responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO V - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (BLL) 
 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 
e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ____________________________________________________________ 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS).  
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ANEXO VI - CERTIFICADO CADTCESP 
 

OBRIGATÓRIO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Período de gestão:   

 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 
exercício. 
 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” (CERTIFICADO) emitida pelo 
sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 
documento ao TCESP. 
**O cadastro é realizado pelo site https://sso.tce.sp.gov.br/ onde o responsável pela empresa 
que irá assinar o contrato se cadastra no site do tribunal de contas do Estado de São Paulo, após 
o cadastramento é gerado um certificado e este certificado deverá ser enviado ao departamento 
de licitação até o momento da assinatura do contrato. 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 
_______________________________________ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento 
 
 

ANEXAR NA PLATAFORMA BLL JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
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EXEMPLO 
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ANEXO VII - DECLARAÇÕES 
 

Eu, ............., residente na Rua ............., na cidade de ............ qualificado como responsável 
legal da empresa .......... (Nome da Empresa), CNPJ/MF nº ............, sediada no seguinte 
endereço .........., na cidade de .........., DECLARO: 
I. Que esta empresa NÃO foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
II. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
III. Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 
à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, inciso XXXIII do Artigo 7 da Constituição Federal de 1988. 
IV. (Para microempresas ou empresas de pequeno porte) Que a empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos no 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, cujos termos conheço na íntegra, e de não haver celebrado contrato e ata de registro 
de preços com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida, no ano-calendário de realização da licitação, para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte previsto no § 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 ambos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
V. Que na qualidade de proponente deste procedimento licitatório instaurada pelo Município, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
VI. Que esta empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
VII. Para fins de atendimento ao que consta do edital, que esta empresa tomou conhecimento 
de todas as condições de participação e se compromete a cumprir todos os termos, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 
VIII. Estar ciente que terei que fornecer o CERTIFICADO gerado pelo site do tribunal de 
contas do estado de São Paulo https://sso.tce.sp.gov.br/, onde responsável legal pela empresa 
terá que se cadastrar as informações pessoais no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no artigo 2º das Instruções nº 01/2020. 
IX. Estar ciente que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei e que concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 
 

(Local e Data) 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura) 

(nome do declarante) 
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